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PROJETO DE LEI N9

lnstitui o Plano Municipal pela Primeira lnfância -
PMPI Cascavel - 2022-2032, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. le Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira lnfância, nos termos do Anexo

Único desta Lei, documento transversal e multisetorial, elaborado com participação da

sociedade, das famílias e das crianças, e aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente por meio da Resoluçáo ns |O2/CMDCA/2022.

Parágrafo único. O Plano Municipal pela Primeira lnfância estabelece as bases que

nortearão as ações necessárias para proporcionar uma primeira infância plena, estimulante e

saudável para as crianças no Município, principalmente para as mais vulneráveis, por meio da

definição de eixos estratégicos e metas,

Art. 2s Compete ao Comitê Municipal de Gestão lntersetorial das Políticas Públicas

para a Primeira lnfância:

| - Acompanhar, monitorar e avaliar, de maneira permanente e sistemática,

disciplinada e desenvolvida pela própria Comissão, a efetiva implementação do Plano

Municipal pela Primeira lnfância;

ll - Verificar o cumprimento das metas e prazos estabelecidos no Plano Municipal pela

Primeira lnfância, bem como avaliar a implementação das ações previstas;

lll - Avaliar o processo, resultado e o impacto, a fim de observar a efetivação das

políticas públicas propostas no Plano Municipal pela Primeira lnfância;

lV - Solicitar, anualmente, relatório às instituições e aos órgãos responsáveis pela

execução do Plano Municipal, a fim de acompanhar as ações, observadas as metas, os prazos,

os indicadores de resultados propostos;

V - Elaborar, ao final de cada ano relatório unificado contendo análise e avaliação

quanto ao cumprimento do plano de ações, de acordo com os prazos estabelecidos,e

encaminhar para análise do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

CMDCA.
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Art. 3e O Plano Municipal pela Primeira lnfância e os relatórios de avaliação deverão

MUNICíPIO DE

cÂ§cÂvEL

ficar disponíveis em meio eletrôni

execução

Art.4e Esta lei entra em vi

CO, estimulando rência e o controle social de sua

icipal,
de 2022.

na Paranhos,
Prefe Municipal

a data de sua publ

nete do Prefeito
07 de deze
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MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Presid ente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o

presente Projeto de Lei que "lnstitui o Plano Municipal pela Primeira lnfância - Cascavel -
2022-2032."

O presente Projeto de Lei institui o Plano Municipal pela Primeira lnfância - PMPI

Cascavel - 2022-2032, o qual trata-se de um plano Municipal, intersetorial, que objetiva o

atendimento aos direitos das crianças na primeira infância, que compreende o período de até

os seis anos de idade, no âmbito do município de Cascavel, cuja elaboração é recomendada

pelo Marco Legal da Primeira lnfância disposto na Lei Federal ne L3.257, de 08 de março de

201.6.

O PMPI tem por finalidade articular diferentes setores da administração municipal

com o intuito de estabelecer metas e complementar suas ações, para cumprir o dever do

Estado na garantia da prioridade absoluta dos direitos das crianças, previsto na Constituição

Federal.

Ainda, o PMPI é um instrumento político e técnico, construído em um processo

democrático e participativo, com participação das diferentes Secretarias e Órgãos Públicos do

Executivo Municipal, bem como os Poderes Legislativo e Judiciário e a Sociedade Civil, e,

também, contempla a escuta e participação das crianças, as quais são sujeito de direito a

quem se destina o PMPI.

Os planos são constituídos de um diagnóstico da situação de vida, desenvolvimento e

aprendizagem das crianças no município, uma lista de ações das diferentes secretarias para

garantir que os direitos das crianças sejam integralmente atendidos, e metas que permitam

avaliar as políticas planejadas e em curso.

A Elaboração do PMPI teve como referência central o Plano Nacional pela Primeira

lnfância, aprovado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente, sendo uma

carta de compromisso do Brasil com suas crianças. O documento traça diretrizes gerais para o

governo e a sociedade civil na defesa, promoção e realização dos direitos das crianças de até

seis anos de idade, e tem como princípios a prioridade absoluta dos direitos da criança, o

respeito à criança como sujeito e indivíduo, a integralidade da criança, o respeito às

diversidades étnicas, culturais e geográficas, a inclusão, a integração da visões científica e

humanista, a articulação dos entes federados, dos setores da administração pública e entre a

sociedade civil e governos.
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Por fim, saliento que, o Plano Municipal pela Primeira lnfância - PMPI Cascavel -
2022-2032 foi apresentado ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA -
por meio da Resoluçáo ns LOZICMDCA/2022.

Essas são, Senhor Presidente, a razá elaboração deste Projeto de Lei

que submetemos à apreciação dos Se Membros da mara Legislativa, renovando a

Vossa Excelência, os meus p
'e 

elevada estima e di consideração.

nete do Prefeito Mun pal,

avel, 07 de dezemb e 2022.

ranhos,
Prefeito u nicipal

Ao Excelentíssimo Vereador
ALÉCIO NATALINO ESPíNOLA

Presidente da Câmara

Municipal de Cascavel- Paraná.
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